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Pindamonhangaba, 19 de agosto de 2025 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DA 

SOCIEDADE CIVIL PARA AS VAGAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL,  AMBIENTAL E ARQUITETÔNICO DE 

PINDAMONHANGABA 

 

Pelo presente edital, o Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Ambiental e 

Arquitetônico de Pindamonhangaba - CMPHCAAP, criado pela Lei Municipal nº 

6445/2021, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação da Reunião 

Ordinária  do CMPHCAAP, reunida em 07/08/2025 RESOLVE: 

 

1º - Convocar a Sociedade Civil, para participar do processo eleitoral do 

CMPHCAAP de acordo com o Decreto número 5887 de 27 de outubro de 2020 

que homóloga o Regimento Interno do Conselho Municipal do Patrimônio 

Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetônico do município de Pindamonhangaba 

em seu Capítulo III e Art.6º e seus parágrafos. 

 

“§ 2º Os membros Conselho Municipal de Patrimônio Histórico, Cultural, 

Ambiental e Arquitetônico do Município de Pindamonhangaba, indicados 

pela Sociedade Civil, serão em número de 5 (cinco), cabendo a ela, com 

seus respectivos suplentes, sendo preferencialmente 3 (três) 

representantes da sociedade com reconhecida atuação na área em 

questão e 2 (dois) representantes técnicos externos: arquitetos e/ou 

engenheiros com notório conhecimento  na área de patrimônio histórico,  

cultural, ambiental e arquitetônico. 

 

§3º Os representantes da Sociedade Civil e seus respectivos suplentes 

serão eleitos em assembleia geral especialmente convocada por edital 

público. 

 

§4º A eleição de que trata o §3º será realizada quando o número de 

interessados for superior ao número de vagas.” 

 

 2º Para a inscrição o candidato deverá comprovar envolvimento na área de 

patrimonio historico por meio de documentos, fotos ou matérias de jornal ou 

outros meios de comunicação.  
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3º - As inscrições deverão ser realizadas mediante requerimento digital, em 

formulário padrão, disponibilizado pelo Conselho Municipal de Patrimônio 

Histórico, Cultural, Ambiental e Arquitetonico de Pindamonhangaba –  

CMPHCAAP no link https://forms.gle/HbZnwjCNoYq5mUp57  

 

4º - Período das inscrições será de 20/08/2025 a 19/09/2025. 

 

5º A eleição ocorrerá no dia 23/09/2025, às 14h na Sede do CMPHCAAP, situado 

no Palacete 10 de Julho na Rua Deputado Claro César, 33 – Centro. 

Pindamonhangaba - SP. 

 

 

 

 

Ana Maria Correa Guimarães Iadeluca 

Presidente 
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